

DECRETO Nº4.561, DE 21 DE AGOSTO DE 2008.

(CRIA COMISSÃO DE ANÁLISE DA SÚMULA VINCULANTE Nº13, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Artigo 1º.  Fica autorizada a criação da Comissão de Análise da Súmula Vinculante nº13, do Supremo Tribunal Federal – STF.

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será composta de 03 (três) membros, os quais serão designados diretamente pela Exma. Prefeita Municipal, por intermédio de Portaria.

Artigo 2º. Competirá à Comissão de Análise da Súmula Vinculante nº13 – do STF, analisar a ocorrência de eventuais casos de violação ao referido instituto no âmbito da Administração Municipal e indicar providências para deliberação pela Exma. Sra. Prefeita. 

Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 21 de agosto de 2008.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, por afixação, no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 21 de agosto de 2008.

DR. JURANDIR SALVARANI

SECRETÁRIO DE GOVERNO

